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1. lntrodução

O presente parecer refere-se ao posicionamento técnico e jurídico da SUPRAM-ASF

quanto ao requerimento de Licença de lnstalação Corretiva + Licênça de Operaçáo (LlC +

LO), para a atividade de "Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e

similares", do empreendimento V8 EMPREENDIMENTOS tMoBlLlARlos RESIDENCIAL

PALMEIRAS sPE LTDA., situado no município de Lagoa da prata/MG, em área urbana.

A empresa formalizou os documentos referentes à solicitaçáo de Licença de
lnstalaçáo corretiva + Licença de operação, pA copAM No 2zg36lzo1rslo01t201g, em
15t}2t2}1g, referente à área denominada Condomínio Las palmas.

salienta-se que foram formalizados dois processos de licenciamento, por estarem
em fases diferentes conforme informaçÕes contidas nos autos, sendo o pA

2793612015100212019 referente ao Residencial Palmeiras I e ll (fase de operação corretiva),
e o PA 27936120is1001/2019 referente ao condomínio Las palmas (fase de instalação
corretiva e operaçáo) (ver Figura 01), sendo os mesmos estudos em ambos os processos.

Figura 01. Limite total dos empreendimentos d
lose lurtrebt Regi Eueno

4sFRua Bananal. no 549. Baino Rua Vila Belo Horizonte. Divinópotis, MG, CEpr 3S.50G.036 íí
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2. Histórico e discussão

o empreendimento em questão foi convocado ao licenciamento após a ter sido

constatada a obtençâo de três certidÔes de náo passível de licenciamento, em áreas

contíguas, para a atividade de loteamento do solo urbano, caracterizando fragmentação do

licenciamento ambiental, além de ter intervido em Area de Preservaçáo Permanente,

conforme descrito no Auto de Fiscalização n" 12828012018, lavrado pela Diretoria Regional

de Fiscalizaçáo Ambiental, em 2OlO7 12018.

Assim,foramlavradososAutosdelnfraçãodeno13954412018por..ampliar

loteamentos sem a devida licença do órgão ambiental competente"' tendo as atividades em

APPeprovenientesdaampliaçãosidosuspensas,eden.139545/2018por..impedira

regeneraçáo natural em 10,7 ha de Área de Preservaçáo Permanente de vereda por meio

de construção de estradas e revolvimento de solos com trato/'

Emlhlo3tilolg,depossedosprocessosdelicenciamentoambientalformalizados,a

equipedaDiretoriaRegionaldeRegularizaçãoAmbientaldaSUPRAM-ASF,juntamente

comaequipedaDiretoriaRegionaldeFiscalizaçãoAmbientaleaanalistadoMP,Rosana

Vianna,promoveramnovavistoriaaoempreendimento'conformedescritonoAutode

Fiscalizaçáo no 12849812019.

Durantecaminhamentorealizadonaáreadiretamenteafetadaenoentornodo

empreendimento, foi constatado a existência de Veredas (caracterizadas pela presença de

buritis (Mauntr,a sp.) ou outras formas de vegetação típica' em áreas de exsudação do

lençolfreáticoquecontenhamnascentesoucabeceirasdecursosd'águaderedede

drenagem,ondeháocorrênciadesoloshidromórficos),equeparaaimplantaçãodo

referido empreendimento ocorreu a supressão de vegetação nativa em vários pontos'

descaracterização de

permanente destas-

Considerandoque'subsidiadospelocaminhamentofeitonaocasiãodavistoriae

poranálisedeimagenshistóricasdesatélite,concluiu-sequetodasasAPPssobinfluência

do empreendimento referiam-se à veredas, incluindo o que atualmente é uma lagoa, a

região sul para onde escoa a água desta, bem como toda a região à oeste dos

empreendimento Las Palmas, Palmeiras I e ll'

no 549, Bairro Rua Vala Belo Horizonte , Divinópolis, MG, CEP: 35 500-036

áreas de veredas e intervençÔes em áreas de preservação

Rua Bananal.
Íelelax; (37) 3229-2800
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Conforme consta na Lei Estadual no 20.92212013, Art. 9o, inciso lX, a Área de

Preservaçâo Permanente de vereda se constitui como "... a faixa marginal, em projeçáo

horizontal, com largura mínima de 50m (cinquenta metros), a partir do término da área de

solo hidromórfico."

Todavia, nos autos do processo de licenciamento constava um estudo de sistemas
fluviais em que foram realizadas observações de variáveis físicas (levantamento

topográfico, de drenagens, observação do relevo, aspectos geológicos e pedológicos, com
a perfuração de quatro furos de sondagem de 5,0 m, avaliando fisicamente o solo com
relaçâo ao nível de água, grau de saturaçáo e umidade, além de análises químicas de todo
o perfil), que concluiu pela inexistência de solos hidromóíicos.

A equipe técnica da supRAM-ASF contestou tal estudo, visto que os locais onde
foram realizadas as sondagens não eram pontos representativos, uma vez que através de
imagens de satélite percebe-se que sê trata de locais que naturalmente se apresentam
mais secos em relaçáo ao seu entorno, sendo que náo foram realizadas anállses em
regiÕes visivelmente encharcadas. Verifica-se ainda que as amostras foram coletadas em
cotas altimétricas entre 640 m e 650 m, que, conforme mapa de modelo de elevação rocal
apresentado, não se referem âs regiôes mais rebaixadas do terreno (que são naturalmente
locais com maior propensão ao encharcamento). sarienta-se ainda que não foi definida a
sequência de horizontes observadas para que fosse obtida a classiÍicação do solo local.

considerando que a Área de preservação permanente de vereda, conforme consta
na Lei Estadual no 20.92212013, Art. 9o, inciso rX, se constitui como ,,... a faixa marginal, em
projeção hoizontar, com rargura mínima de 50m (cinquenta metros), a paftir do término da
área de solo hidromórtico", foi solicitado ao empreendedor (oF. supRAM_ASF 26312019) a
apresentaçáo de estudo e mapa topográÍico com a delimitação dos solos hidromórficos
ocorrentes nas áreas sob influência do empreendimento, sendo que a demarcaçáo do fim
do solo hidromórfico deveria ser baseado em estudo a ser rearizado em campo, de
maneira a possibilitar a demarcação das respectivas Apps.

Tal estudo seria essenciar para que fossem tomadas as medidas cabíveis, visto a
possibilidade de haver infraestrutura (residências, ruas, carçamentos, etc.) em área
Preservação Permanente de veredas ser considerável, e que parcelamento do solo e
obras paisagísticas não se enquadram como utiridade púbrica, interesse sociar ou

Rua Bananal, no 549, Baino Rua Vila Belo
Tetefax: (3 ,wHorizonte, Divinópolis, MG. CEp: 35.500-036

7) 3229-2800
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atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental. Ou seja, as intervenções feita

APP não seriam passiveis de regularização.

sem
{t: 5

considerando que a área declarada como área úmida à leste da Quadra 1 do

residencial Palmeiras ll (área do novo fórum) foi, a priori, considerada como sendo o limite

do solo hidromóíico pela equipe da supram-ASF, e que com o auxílio da ferramenta do

IDE-Sisema, foi gerado um buffer de 50 m a partir dos limites dessas áreas, sendo esta

faixa considerada, a priori, como APP de vereda, foi então sugerido ao empreendedor que

houvesse comunicação aos adquirentes de lotes na faixa de proteção acima descrita de

que tais áreas são potenciais locais de APP de veredas, o que impossibilitaria a construção

de infraestruturas

Nestesentido,tambémfoisolicitadoaoempreendedor,atravésdoOF'SUPRAM-

ASF 263/2019, apresentação de todos os lotes já comercializados' independenteme da

loca lizaçáo, contendo os nomes e endereços dos adquirentes e co aute das dos

respectivos contratos de compra e venda, já que tais inÍormaçôes eram imprescindíveis

para subsidiar as providências a serêm tomadas, conforme acordado e registrado em ata

de reunião realizadaentre o Ministério Público, o empreendimento e a SUPRAM-ASF'

Emo5lo4t2o19,atravésdoprotocoloRoo TSTTt2olg,foramapresentados

documentos em resposta ao oF. suPRAM-ASF 263/20',t9. Em relaçáo à questão dos lotes

já comercializados, o empreendedor alegou que não houve análise dos estudos técnicos

apresentados pela consultoria ambiental, para que haja a precisa e definitiva demarcação

dasAPPs,equedestaÍorma.afigura-setemeráioecomamploespectrodanosoa
apresentaçáo da relação solicitada", além de que tais informaçÕes "impactaiam nas regras

de compliance adotadas pela empresa". Assim, não foram apresentadas quaisquer

documentações sobre a posse dos lotes já comercializados, constando apenas listagem do

quantitativo das quadras e lotes já negociados'

Aindaemrespostaaoofício26312019'relativoàquestãodedemarcaçãodosolo

hidromórfico, foi apresentado novo mapa contendo a delimitação da estrutura de estação

elevatória de esgoto, além de ser perceptível a redução dos limites de área úmida

ocorrente à sudoeste do Palmeiras I e Noroeste do Palmeiras ll. Ainda na documentação

consta que tal "levantamento evidencia a situação atual, realizada ainda na influência do

período chuvoso, mas que a conclusão da equipe interdisciplinar estaia demonstrada no

.tt\

Rua Banênal. no 549. Bairro Rua Vila Belo Ho'izonte Divinópolis, MG. CEP: 35.500-036
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mapa denominado Relatoio Tecnico para determinação de SlsÍemas Fluviais, com

definição de suas áreas de preseruação pemanente, apresentado no Relatorio de Controle

Ambiental - RCA."

lmportante frisar que náo foi apresentada qualquer metodologia para o novo mapa
apresentado, e considera-se questionável que seja apresentado documento que esteja
contrapondo a conclusão do que foi apresentado no âmbito do RCA. causa estranheza
ainda o fato de que a "situação atual" tenha restringido a área definida como úmida,
mesmo o levantamento tendo sido realizado sob influência de período chuvoso, quando o
mais lógico seria que as áreas úmidas fossem no mínimo iguais as que foram delimitadas
inicialmente.

Diante dos fatos expostos, em 3010412019, em reunião realizada na Coordenadoria
Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente do Alto são Francisco, com
representante da Promotoria de Justiça, do empreendimento supracitado e da supram_
ASF, foi entregue ao empreendedor novo ofício supram-AsF 3gg/201g, com relatório
extenso sobre considerações da equipe técnica desta superintendência acerca da
presença de veredas em área de influência do empreendimento, sobre estudos
apresentados no âmbito dos processos de licenciamento ambiental, e sobre informaçôes
pendentes de esclarecimentos. por fim, foi solicita da a realizaçào de novos estudos na
área do empreendimento, de maneira a ser possível a delimitação do solo hidromórfico, e,
por conseguinte a demarcaÇão de App de vereda.

Em 2810612019, sob protocoros R009250s/2019 e Roog24g7t2o1g, foram
formalizadas documentações em resposta ao ofício 399/201g. Com o intuito de demarcar a
abrangência de solo hidromórfico foi utilizado o método de transecções, com abertura de
trincheiras para definição da classe do solo, concluindo pela presença de gleissolos,
organossolos e latossolos na área de abrangência do empreendimento. para a delimitação
de solo com características hidromórficas foi realizada interpolação entre as curvas de
nível da área com os locais onde Íoram identificadas as ocorrências destes. Entretanto, a
consultoria contratada assumiu a premissa de que as veredas sáo identificadas pela
presença de solos hidromórficos somente associ os a ocorrência de buritis

A equipe técnica da supRAM-ASF contestou, mais uma vez, a nova demarcação
da APP de veredas, visto todos os motivos elencados a seguir.

irro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.500_036
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t36
Quando da vistoria técnica realizada no empreendimento, onde foi percorrida a área

diretamente afetada e o Seu entorno, foi constatada a existência de vereda, que se inicia a

montante dos imóveis que abrangem os empreendimentos referentes ao Palmeiras l, ll e

Las PalmaS, percorre os limites a oeste destes, e se prolonga para além deles, conforme

descrito no Auto de Fiscalização 12U9812019.

De posse de imagens históricas de satelite, é possível verificar a continuidade do

extenso sistema de vereda por mais de três quilômetros, além de ser possivel inferir, que

em certo momento do passado, a vereda que se iniciava onde hoje é a lagoa, fluía em

direção a esta grande vereda que peÍcorre o sentido sul-norte. Entretanto, constata-se que

a possível conexáo não ocorre desde pelo menos o ano de 2001' em função de drenos

existentes no limite sul do imóvel correspondente ao condomínio Las Palmas.

conforme consta na Lei Estadual 20.922t2019, as veredas se caracterizam por

,,fitofisionomia de savana, encontrada em so/os hidromorficos onde o lençol freático aflora

na superÍície, usualmente com a palmeira afuÓrea Mauitia flexuosa - buiti emergente

em meio a agrupamentos de espécies arbustivo'herbáceas" '

EmanáliseaperiÓdicos,livroseteses,verifica-SequeaSveredassecaracterizam

como áreas de exsudação do lençol freático (geralmente nascentes ou cabeceiras de

cursos d'água), com ocorrência de solos hidromórficos. lmportante ressaltar que a vereda

secompõepor3regiõesdiferentes,emrelaçáoàtopografiaedrenagemdosolo:borda,

meio e fundo. A borda, região mais externa, possui dominância de espécies com hábitos

graminóides, e geralmente é o componente menos úmido dentre os demais' e quase

nunca se apresenta encharcado, mesmo nas épocas mais chuvosas. Numa cota inferior,

adentrando no sentido da vereda, existe a zona denominada como "meio", com a presença

frequente de plantas lenhosas de porte arbustivo, além de herbáceas e samambaias, com

o substrâto permanecendo encharcado durante o período chuvoso e em parte do perÍodo

seco.Jáaregiãodefundo'geralmentecompostaporfloraexigenteemaltosteoresde

umidade, apresenta solo encharcado durante a maior parte do ano, visto que nesta região

a água flui superÍicialmente, apresentando solo escuro, breioso e rico em matéria orgânica.

o fundo da vereda corresponde ao bosque sempre-verde, onde ocorrem os buritis Desta

vereda não se cara cleÍiza exclusivam nte pela resene-se que

Rua Bananal, no 549. Bairro Rúa Vila Belo Horazonte Divinópolis'

manelra Derceb

TeleÍax: (37) 3229-2800
MG. CEP: 35.500-036
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esoecle. abranoendo um comDlexo veoetac onaI muito maior. Portanto. a demarcacão de

APP de vereda a o resentada é inverídica e sem base técnica que a sustente

lmportante observar que nem toda a vereda que ocorre no entorno dos

empreendimentos em questão se encontra preservada, tendo sido afetada em certos locais

por incidência de fogo, estabelecimento de capim exótico e abertura de estrada em gleba

de Reserva Legal (sem autorização do órgão competente), cortando vereda

transversalmente. Considerando oue o ambiente de vereda é remamente qil. as
soes icas al o flu de ua ndo a áo hi rica d

ementes de buritis. além de m ificar o mi ro-habitat favorável ao esta belecimento
desta espécie. que conforme iá rela do ocorre orincioalm ente na zona de fundo da
vereda.

Quanto à metodologia utilizada no estudo, nâo foi realizada qualquer análise
estatistica que comprovasse que a amostragem realizada foí representativa da área total.
Entretanto, visivelmente a amostragem foi aquém do necessário, considerando que foram
traçados apenas dois transectos, e que: 1. Através do maior transecto traçado (pontos de
amostragem 1,2, 3, 4, s, 6 e B) não foi possível delimitar o fim do solo hidromórfico, pois
todas as amostragens levaram à classificação de solos com presença de hidromorfismo
marcante. 2. Percebe-se também quê o transecto traçado, com amostragem dos pontos g
e 10, o fora ficien ar testar final solo h romó , visto que a
classificação do mesmo foi de Latossolo Vermelho-Amarelo intermediário ra Gleissolo

lico hidrom smo rtir de um m de nd mal
dre adoem tnacão áqua no fundo da trincheira Ou seja, as amostragens deveriam ter
sido realizadas até que todas as dúvidas relativas à demarcação de solo hidromórÍico
fossem sanadas. Diante disto ode I ueo hid óíico tá além da

d

d ita rese a o a aad rreta APP eita o

a VIS ue esta in cra-se artir d mdo hidrom co co rme a isla
plqco n rza.

Constata-se também que não foi realizada qualquer correlaçáo entre as variáveis
laboratoriais relativas às caracterÍsticas físicas e químicas dos solos e os demais dados
levantados (classificaçáo do solo através de análise de perfíl e modelo digital de elevação).
Também náo houve qualquer análise estatística dos resultados de maneira a elucidar

rro Rua Vila Belo Hori2onte. Divinópolis, MG, CEp: 35_500-036Rua Bananal, no 549. Bai
Telefax: (37) 3229-2800
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qualquer mudança que poderia ensejar na caracterização e/ou delimitação do

hidromórfico.

solo -

V
Em face do novo estudo apresentado, ainda foi possível verificar que a região oeste

referente ao condomínio Palmeiras l, não teve caracterização do solo, e nem mesmo a

elaboração do modelo digital de elevaçáo da região.

salienta-se que não foi apresentado o arquivo digital com a delimitaçáo da

abrangência de solos hidromórficos, com a demarcação de APP de vereda conforme a

legislação exige.

Por fim, nota-se que as informações apresentadas foram consideradas insuficientes,

pois náo se detiveram ao conceito de área de preservação permanente descrito no código

Florestal para Veredas.

lmportante ressaltar que parte das áreas delimitadas com a presença de solo

hidromórfico já se encontravam com o uso do solo alterado desde pelo menos 2001, com a

existência de pastagem exótica. Possível verificar que ao longo dos anos, até a instalação

do parcelamento do

antropizadas.

Considerando a definição de APP de vereda conÍorme a Lei 12'65112012' qual seja

"Aft. 40 considera-se Area de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para

osefeítosdestaLei(...)Xt-emveredas,afaixamarginat,emproieçãohoizontal'com

largura mínima de 50 (cinquenta) metros' a paftir do sDaco rmanen te breio etemen

encharcado. (Redação dada peta Lei n" 12'727, de 20121''

Considerandoque,@mbaseemimagemdesatélitedisponívelem14lo112014

(anterior à instalação do empreendimento) verifica-se a presença de áreas com

encharcamento do solo, a presença de vegetação mais expressiva que são conectadas

com áreas de veredas que foram detectadas in loco e que através desta constatação, era

previsto que a conclusão do estudo solicitado tivesse no mínimo forma semelhante à

demarcação dessas áreas (Figura 02).

solo, houve áreas que se regeneraram, reduzindo as áreas

d
Ruâ Bananal. no 549, Baino Rua Vila Belo Horizonte' Divinópolis. MG. CEP: 35.500-036

Telefax: (37) 3229-2800
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Figura 02. Delimitaçáo de áreas encharcadas e a consequente definiçáo de
APP baseada em imagem de satérite em momento anterior à instaração do
empreendimento.

considerando que a delimitação de área com base em imagens de satélite não é
uma metodologia precisa, solicitou-se ao empreendedor, através do oF. supRAM-ASF
850/2019, a apresentação de novo estudo que corroborasse ou contestasse a delimitação
demonstrada na Figura 02, identificando as áreas de vereda (delimitação do solo
hidromórfico e áreas encharcadas), cursos d'água e nascentes, bem como as respectivas
Areas de Preservação permanente, e apresentando mapa topográfico com tais
informações, conforme acordado em reunião realizada êm reunião realizada na
coordenadoria Regional das promotorias de Justiça do Meio Ambiente do Alto são
Francisco, aos 22 dias do mês de agosto de 2019. salienta-se que a partir desta data
ocorreu mudança na consultoria contratada.

Em 05/09/2019, através do protocolo R0137398/2019, Íoi entregue documentação
em resposta ao oF. SUPRAM-ASF Bs0/2019. os levantamentos concluíram pela presença
de vereda na região sudeste do empreendimento e que em algum momento haveria a
presença de vereda na porção oeste, mas que atualmente não haveria as premissas

Rua Bananal, no 549, BairÍo Rua Vita Bêlo Horazonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.500{36
Telefar (37) 3229-2800 #
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básicas para caracterizar tal fitofisionomia, havendo no local apenas um córrego, com

algumas áreas intermitentes com presença de solo úmido. Na região noroeste foi

localizada uma nas@nte, que aparentemente, segundo o estudo, alimenta a átea

úmida/brejosa no entorno. Ainda assim, foram traçados os limites de solo úmido, as

possíveis demarcaçÕes originais de solo hidromórfico, e as delimitações de APP de 15' 30

e 50 metros.

considerando os estudos apresentados no âmbito dos processos de licenciamento,

e as ponderações já feitas pela equipe da supram-ASF, que não há requisitos técnicos que

justifiquem a inexistência de vereda no limite oeste do empreendimento'

Considerando a ausência de levantamentos técnicos que sejam capazes de aferir

quaisasfontesdeencharcamentodosolonaregiãonoroestedoempreendimento,ea

conectividade com a vereda descrita no item 1, tal região foi tratada pela equipe da

suPRAM-ASF como área de vereda, visto que na dúvida prevalece o posicionamento mais

(tyr

protetivo.

Considerando carta da CEMIG de 1969 que demonstra as áreas sob

questionamento demarcadas na região como área encharcada'

Considerandoquearegiãoàsudestedoempreendimentosecaracterizacomo

vereda, e possui extensa área de vegetação nativa, que foi diretamente impactada pelo

empreendimentoemquestão,comaconstruçâodemuroedeviasnointeriordo
condomínio Las Palmas, e que a área encharcada foi substancialmente reduzida com

essas açôes.

AsequipestécnicaejurídicadaSUPRAM-ASFconcluírampelademarcaçãode

APP na área de influência do empreendimento v8 Empreendimentos lmobiliários como

APP de vereda. considerando que alguns locais destas APPs se encontravam com

pastagem exótica, evidenciando o uso alternativo do solo, o empreendedor seria obrigado

a recuperar no mínimo 30 metros desta área. Assim, considerando que o marco para

determinação do uso consolidado se constitui como 22 de julho de 2008, a determinação

da margem de proteção foi baseada em imagem de satélite com data mais próxima a esta,

qualsejaade26desetembrode200g(Figura03).LocaisquepossuíamVegetaçãonativa

na faixa de 50 metros, a APP foi demarcada com essa extensáo

e

Rua Bananal, no 549. Bairro Rua Vila Belo Horazonte Divinópoiis, MG. CEP: 35.500-036

Telefax: (37) 3229-2800
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Figura 03. Delimitação total
satélite de 26 de setembro de

empreendimento sobre imagem de
9.

do
200

considerando as particularidades das Apps na área, estas foram descritas
separadamente, conforme exposto a seguir.

1. APP vereda/"lagoa chichico": considerando a impossibilidade de regularização
de intervençáo que descaracterizou compretamente a vereda que oconia no rocar, a
APP foi demarcada com base em imagem de satélite em momento anterior à
instalação do empreendimento. Foi derimitada a área aparentemente encharcada e
a partir desta, gerados buffers de 30 m e som. Nas regiÕes em que já havia a
presença de pastagem exótica em data próxima a 22 julho de 200g, a App
abrangeu uma faixa de apenas 30 m, que conforme a rei 20g22t2013 seria a área
necessária para rêcuperação de App de vereda com uso antrópico consolidado.
Nas regiões onde ocorria vegetaçáo nativa sob o buffer de s0 m, a App foi
delimitada com esta faixa (Figura 04).

2. APP vereda região sudeste do empreendimento: foram traçados os buffers de 30
m e 50 m a partir da área encharcada baseando em: i. imagem de satélite êm data
anterior à instalaçáo do empreendimento datada de 14 de janeiro de 2014 (Figura

ua Vila Belo Ho.izonte, Divinópolis, MG. CEp: 35.500_036Rua Bananal, no 549, Bairío R
Telêfaxi (37) 3229-2800

Ê
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05) e; ii. da demarcaçáo do soto brejoso delimitado no último estudo apresentado

pelo empreendedor (Figura 04).

Ressalta-se que, nas áreas onde a demarcação da APP de 30 m ou 50 m foram

mais extensas que a área definida pela SUPRAM com base na imagem de satélite,

foi considerada a área demarcada no estudo apresentado pelo empreendedor.

Seguindo a interpretação anterior, nas regiões em que já havia a presença de

pastagem exótica em data próxima a 22 julho de 2008' a APP abrangeu uma faixa

de apenas 30 m, e nas regiÔes onde ocorria vegetação nativa/encharcamento sob o

buffer de 50 m, a APP foi delimitada com esta faixa (Figura 04)'

3.APPveredaoestedoempreendimento:foramtraçadososbuffersde30me50m

apartirdademarcaçáodosoloÚmidodelimitadonoúltimoestudoapresentadopelo

empreendedor,masnaregiãonoroeste,ondeháumaelevatóriadeesgoto,olimite

soloúmidofoibaseadoemimagemanterioraoempreendimento.MaiSumaVez,

foram observadas as áreas com a presença de pastagem exÓtica ou vegetação

nativa em momento próximo a 22 iulho de 2008, com a APP variando de 30 m a 50

m (Figura 04).

,P

Rua Bananal. no 549, Bairro Rua Vila Belo Hoíizonte. D ivinópolis. MG. CEP: 35.500-036

Telefa(: (37) 3229-2800
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Figura 04. Delimitação das
empreendimentos Palmeiras l,
datada de 22 de julho de 20í 9.

as de Prêservação Permanente em relação aos
Palmeiras ll e Las Palmas, sobre imagem de satélite

Figura 05. Demarcação da área de
instalação do empreendimento (14l01

vereda leste sobre
t2o14).

imagem de satélite anterior à

, Bair.o Rua Vila Beto Horizonte, Divinópotis, MG, CEpr 35.300_036Rua Bananal no 549
Telefaxr (37) 3229-2800
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A partir das delimitações descritas acima, foram realizadas demarcações e

medições das áreas intervidas/suprimidas em veredas e APPs destas, entre os anos de

2016 e 2018, sem autorização do órgão ambiental competente, comparando imagens ao

longo deste intervalo e a condiçáo do terreno em imagem de satélite em 26 de setem

de 2009 (Figuras 06 e 07).

bro

tr4,
{

Figura 06. s de APP, intervenção em vereda e em APP, com ou sem

supressão de vegetaçáo nativa, sobre imagem de satélite de 26109/2009'

lntervenção em vereda {8,15 ha}

em APP com supressão
em APP {6,43 ha)

Ruâ Bânanal. no 549. Bâiíro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
TêleÍax: (37) 3229-2800
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Figura 07. de APP, intervenção em vereda e em APP, com ou sem
supressão de vegetação nativa, sobre imagem de satélite de 221O712019.

Desta forma, foram lavrados Autos de Fiscalização (39966/2019) e lnfração, pelas

intervenções realizadas e acima evidenciadas, quais sejam:

1. Al 134'14412019: lntervir em vereda ao desaterar e transformá-la em lagoa artificial,

resultando em degradação/dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e

animais deste ecossistema, em 8,15 hectares (Decreto Estadual no 47393/201g, 1
código í16) Al 13444412019

2. Al 13444312019: l- lntervir em Áreas de preservação permanente de veredas,

visando o parcêlamento do solo, em 6,43 hectares, impedindo a regeneraÇão

natural de florestas e demais formas de vegetação (Decreto Estadual no

4738312018, código 309); ll- Supressão de vegetação nativa em Áreas de

Preservação Permanente em 1,04 hectares, sem licença ou autorização do órgão

ambiental (Decreto Estadual no 4738312018, código 301). lll- Retirar produto da flora

nativa oriundo de supressão de vegetação nativa, realizada sem autorização ou

licença do órgão ambiental competente (Decreto Estadual no 47383t201g, código

302).

Ruâ Bananal, no 549, Bairro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEp: 35.300-036
Telefax: (37) 322S2800
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Tais autos de infração comunicaram que as atividades deveriam permanecer

suspensas, e que as construções em APP deveriam ser demolidas após decisão

adminisúativa, com apresentação de PRAD/PTRF para recuperação das APPs intervidas,

neste mesmo tempo.

Diante do exposto, foi comunicado ao empreendedor, através do OF. SUPRAM-

ASF970/2019, a impossibilidade da regularização de parte da área do

loteamento/parcelamento do solo situado na Área de Preservação Permanente, e que

diante da ausência de planta digital com a delimitação dos lotes e da comprovação de

propriedade destes, tais informações deveriam ser apresentadas.

Em 24t1O12019, sob protocolo R0162963/2019, o empreendedor se manifestou pela

\- não concordância de delimitações de APP de vereda com 50 metros, afirmando a

antropização da área do empreendimento como um todo, o que não procede, visto as

supressÕes de vegetação nativa realizadas sem autorização. Também discorda da

delimitação feita em relação à delimitação dos limites da vereda do local onde atualmente

existe uma lagoa, assim como na delimitação da vereda à sudeste da propriedade. Assim,

foram apresentadas adequaçÕes na planta original do loteamento Palmeiras ll e

condominio Las Palmas, mas não conforme a delimitação do que a SUPRAM-ASF

determinou como APPs, e sim conforme o empreendedor acredita ser o suficiente,

definindo estas áreas em quantitativo inferior do que o demarcado pelo órgão ambiental.

Em 1111112019, foi realizada reunião entre a Promotoria, representantes do

empreendimento e da SUPRAM-ASF, e conforme consta na ata de reuniâo "as partes

\' discutiram exaustivamente os termos do lnquerito Civil. O empreendedor fez diversas

ponderações sobre seu entendimento acerca da metragem da APP. Por sua vez, a

SUPRAM explicou o teor do último ofício que expediu sobre o caso. O MPMG aduziu que a

proposta de solução consensual do conflito foi feita e que é necessário que a representada

informe se deseja ou náo seguir nas respectivas tratativas. A representada informou que

deseja continuar com as conversas, sendo que apresentará em até quinze dias

contraproposta, o fazendo por meio de alteraçÕes no documento de formato editável a ela

enviado. Desde já, o MPMG disse que está aberto a discutir os termos do TAC, mas que

jamais poderá transacionar com o interesse coletivo, de modo que propostas que

envolvam definições de áreas protegidas à menor do que já foi consignado pelo órgão

ambiental respeitosamente não serão aceitas."

*

Rua Bananal, no 549, Baino Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
Telefax: (37) 32292800
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Por fim, em 2611112019, sob protocolo R0180203/2019, o empreendedor informa

que "não concorda a delimitação feita pela área técnica as SUPRAM ASF, conforme

estudos apresentados a esta e exaustivamente discutido entre as partes, e por Íim, a

última reunião entre o empreendedor e o MPMG e SUPRAM-ASF, vimos solicitar o

arquivamento do processo supracitado por não termos mais interesse na análise do

mesmo."

Cabe ainda ressaltar que todas as tratativas feitas até o momento foram no sentido

de apenas delimitar as áreas de preservação permanente, de maneira a demarcar as

áreas passíveis de regularização. Ou seja, pontos fundamentais para a conclusão do

processo de licenciamento não tiveram a oportunidade de serem levantados, como a

suprêssão de vegetação nativa em área comum sem autorização do órgão competente, a

manutençáo das áreas de Reserva Legal como áreas verdes do município, destinaçáo

resíduos, dentre outros.

Considerando que o empreendedor apresentou diversas informações solicitadas por

este órgão ambiental de modo insuficiente, por diversas vezes, e somente parte do

empreendimento ser passível de regularização, conforme já descrito, nos posicionamos

pela negativa em relação ao pedido de arquivamento. Desta forma, por todo o histórico já

relatado, somos pelo indeferimento do processo.

3. Controle Processual

- Loteamento de solo urbano, exceto distritos industriais e

similares, código E-04-014, ârea total 13 hectares, com

potencial poluidor médio e com critério locacional 2,

Rua Bananal, no 549, Bairro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
TeleÍax: (37) 32292800

Trata-se de processo de licenciamento ambiental na modalidade LAC2, com pedido

de licença de instalação corretiva (LlC + LO) para a seguinte atividade da Deliberação

Normativa n" 21712017 do COPAM:

A formalização do requerimento do processo de licenciamento ambiental ocorreu em

1510212019, pelo recibo de entrega de documentos no 0090908/2019, conforme f. 11, nos

V
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termos do art. 30 da Resolução SEMAD no 41212005, art. 17, §1o do Decreto 47.38312018 e

art. 10, ll, da Resolução no 23711997do CONAMA. ly

Observa-se que atribuição de avaliar e decidir o mérito do presente licenciamento é

do Superintendência Regional de Meio Ambiente, conforme Decreto Estadual n.

47.787t2019, que dispÕe sobre a organizaçáo da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), da Lei Estadual n- 21.97212016:

Art.4.-AsecretaiadeEstadodeMeioAmbienteeDesenvolvimento

SusÍenÍáye/ _ Semad _ tem por finalidade formular, coordenar, executar e

supervisionaraspotíticaspúbticasparaconservaçãopreservaçãoe

recuperação dos recursos ambientais, visando ao desenvolvimento

sustentável e à melhoia da qualidade ambiental do Estado, competindo-

lhe:

(..')

Vtl_decidir,pormeiodesuassupeintendênciasregionaisdemeio
ambiente, sobre process o de licenciamento ambiental de atividades ou

emPreendimentos:

a) de pequeno porle e grande potencial poluidor;

b) de médio porte e médio potencial poluidor;

c) de grande pofte e pequeno potenciat poluidor (Lei Estadual

21.972r2U6)

consoante o disposto no art. 19 do Decreto Estadual 47.38312018, observa-se que a

certidão negativa de débitos ambientais não integra os documentos obrigatórios de

instrução do processo de licenciamento.

consta dos autos requerimento de licença às Í. 729, coordenadas geográficas à f.

347 e declaração de veracidade das informações contida em formato digital foi entregue à

f. 348, consoante disposto no art. 17, caput, do Decreto Estadual 47.38312018'

Por sua vez, foi apresentada a declaração de conformidade do local com as leis e

regulamentos administrativos do município de Lagoa da Prata/MG (f. í2), em observância

do disposto no art. 'lO, §1o, da Resoluçáo23711997 do CONAMA' e nos termos do Parecer

Rua Bananal, n'549, Baiío Rua Vila Belo Horizonte Divinópolis MG,
TeleÍaxi (37) 3229-2800

CEP] 35 500-036 /t<í
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Ressalta-se que com base no oficio SUPRAM/ASF-SUPER no 2512018, e

considerando o histórico relatado no auto de fiscalizaçáo no 12828012018 realizado pela

Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental, nos termos do art. 56 do Decreto Estadual

47.04212016, da Lei Estadual 21.97212016 e da Lei Estadual 7.77211980 (Política Estadual

de Meio Ambiente), foi constatada a implantaçáo e realizaçáo de empreendimento de

loteamento em áreas contíguas e vizinhas por parte da empresa V-B Lagoa da prata

Empreendimentos lmobiliários Ltda.

Assim sendo, considerando que três certidões de não passível foram verificadas

como obtidas, após as informações auto declaratórias apresentadas pelo requerente, uma

em 2014 (certidáo no 0893465/2014 de 0910912014) e duas posteriormente em 2016
(certidão no 78544312016, de 14109t2016 e certidão no 12s9419t2016, de 30/í112016),

constatou-se o fato como ampliação sem a devida licença ambiental, nos termos do código

106, do art. 83, do anexo l, do Decreto Estadual 44.B$t2oog, bem como pelo disposto no

art. 15 e codigo E-04-01-4, ambos da Deliberação Normativa n" 7412004 do conselho
Estadual de Política Ambiental do coPAM ambas vigentes aos tempos dos fatos, sendo

então procedida a lavratura de auto de infração, pela Diretoria Regional de Fiscalização

Ambiental da superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto são Francisco
(SUPRAM ASF), nos termos do Decreto Estaduat 47.042t2016.

Deste modo, diante de constatação de que empreendimento em questáo não foi

devidamente regularizado ambientalmente ao tempo dos fatos, a sUpRAM ASF convocou

o referido empreendimento, para que regularizar sua atividade com a formalizaçáo de
processo de licenciamento ambiental corretivo do empreendimento com o preenchimento

de Formulário de Caracterização Básica (FCE) para emissão do Formulário de Orientação

Básica (FoB) quando a parte que se encontre em obras (por meio de requerimento de

licença de instalação corretiva concomitante com licença de operaçáo - LIC + LO), que

são as áreas referentes ao presente processo, bem como outra parte, isto é, que já estáo

implantadas (por meio de pedido de licença de operação corretiva - Loc), consoante
previsto na Deliberação Normativa no 21712017 do copAM e pelo Decreto Estadual

47.383t2018.

f(
Rua Bananal, no 549, Bairro Rua Vila Belo Horizonte, Oivinópotis, MG. CEp: 35.500-03ô

Telêfax: (37) 3229-2800

15.91512017 da Advocacia Geral do Estado (AGE), e do disposto no art. 18, caput, e §1o,

ambos do Decreto Estadual 47.38312018.
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Cumpre destacar ainda que, atualmente, com base no art. 11 da Deliberação

Normativa no 21712017 do COPAM, ratifica o entendimento da Secretaria Estadual de Meio

Ambiente (SEMAD), de que a regularização ambiental deve ser feita de maneira integral

sendo vedado a fragmentação do licenciamento ambiental, com fulcro na lnstrução de .

Serviço n'0't/2018 Sisema. ll L1 

^,./
Att. 11 - Para a caracteização do empreendimento deverão seÍ/

consideradas Íodas as atividades por ele exercidas em áreas contíguas ou

interdependenÍes, sob pena de aplicação de penalidade caso se7ã

constatada fragmentação do licenciamento.

Parágrafo único - Para os empreendimentos detentores de Licença v
Ambiental Simplificado - LAS, as ampliações serão enquadradas de

acordo com as caracteristicas de Íais ampliações e das atividades iá

exisÍenfes, cumulativamente, e a licença a ser emitida englobará Íodas as

atividades exercidas. (Deliberaçáo Normativa no 217/2017 do COPAM)

Assim, esses casos precisam ser analisados de maneira integral, pois o impacto em

áreas conliguas tem efeito sinergico e unificado, de modo que é o caso de se proceder

avaliação ambiental de impacto da atividade, por meio do devido licenciamento ambiental,

nos termos da Lei 6.938/1981 , que como se observa, tem uma mesma empresa

responsável, qual seja, V-8 Lagoa da Prata Empreendimentos lmobiliários Ltda., CNPJ no

18.253.090/0001-98 que é controladora e administradora da empresa V-8

Empreendimentos lmobiliários Residencial Palmeiras SPE Ltda., CNPJ no \'
21.382.49510001-30 conforme dados da Receita Federal.

Vale ainda citar o Decreto Estadual 47.38312018, no qual consta que ainda que

empreendimento fosse não passível de licenciamento ambiental, ainda assim por

características do caso concreto a SEMAD poderá convocar a atividade verificada situação

e embasamento que demonstram a importância do licenciamento ambiental ao qual deve

ser convocada.

Att. 12 - Os empreendimentos e as atividades suleifos ao procedimento de

licenciamento ambiental, bem como a modalidade a que serão submetidos,

serão definidos pelo Copam, através da relação da localização da

Rua Bananal, no 549. Bairro Rua Vila Belo Hoíizontê, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
TeleÍax: (37) 3229-2800
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atividade ou empreendimento, com seu pofte e potencial poluidor, levando

em consideração sua tipologia.

Parágrafo único - A Semad poderá convocar ao licenciamento ambiental,

quando o citéio técnico assim o exigir, justificadamente, qualquer

empreendimento, ainda que, por sua classificação em função do porle e do

potencial poluidor ou degradador, não esteja sujeito ao licenciamento

ambiental. (Decreto Estadual 47. 383/201 8)

Diante disso, alem do enquadramento do empreendimento em questão nas

situações de licenciamento ambiental previstas nos códigos da Deliberação Normativa no

7412004 do COPAM e da Deliberação Normativa n 21712017 do COPAM, observa-se

ainda que o caso em questâo pode inclusive ser complementado pelo disposto no aÍl. 12,

parágrafo único, do Decreto Estadual 47.38312018, como mais um motivo da convocação

do empreendimento para licenciamento ambiental, por se tratar de loteamento de área de

mais de 50 hectares contíguas, nas quais houve supressáo de vegetação nativa em

supressão de vegetaçáo nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de

importância biológica "extrema" ou "especial", conforme dados oficiais da lnfraestrutura de

Dados Espaciais (lDE) do Sistema Estadual de Meio Ambiente e de Desenvolvimento

Sustentável (SISEMA).

Ademais, foi verifica a existência no local de vegetaçâo de Veredas na área objeto

do licenciamento, tipologia esta com proteçáo especial, nos termos da Lei Estadual

20.92212013 e da Lei Federal no 12.65112012, que constitui como de preservação

permanente os ecossistemas das veredas no Estado de Minas Gerais, o que denota ser

uma área sensívêl e de maior vulnerabilidade que gera a necessidade de melhor análise

pelo órgão ambiental para a devida proteção ambiental e garantia do desenvolvimento

sustentável, conforme preconizado pelo art. 225, §1', l, da Constituição Federal de '1988.

Assim, neste processo diante dos estudos entregues e observado o devido processo

de licenciamento ambiental, em face da existência de Veredas, foi considerada a vedaçâo

legal prevista no Código Florestal, bem como para atender ao disposto nos princípios da

Precaução e da Prevençáo de Direito Ambiental.

5

Rua Bananal. no 549, BaiÍro Rua Vila Belo Horizonte. Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
Íelefaxi (37) 3229-2800



ffâi)
%ç+J

PA
2793612015t,02t2019
stAM 0122239t2020

19t03t2020
Pá9. 23 de 38

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão e Regula.ização Ambiental lntegrada
Superintendência Regionâl de Mêio Ambiente do Alto Sâo F.ancisco

Nesse sentido, para corroborar o supraexposto, cita-se o entendimento de

renomada doutrina:

O pincípio da legalidade é ceftamente diretiz básica da conduta dos

agentes públicos da Administração (. .)

O pincípio "implica na subordinação completa do administrador à

Iodos os agentes públicos, desde o que ocupe a cúspide até o mais

modesto, devem ser instrumentos de fiel e docil realização das finalidades

normativa" (CARVALHO FILHO. José dos SanÍos. Manual de Direito

Administrativo, 27- Ed. Revista, Ampliada e atualizada. São Paulo: Atlas,

2014, p. 19/20

tl Lq

Considerando as inÍormações dos autos, é condição necessária para a concessão

de ulterior licença ambiental a manifestação/anuência do IPHAN quanto ao

empreendimento no que tange a proteção arqueológica ê quanto ao lmpacto aos Bens

Culturais Tombados, Valorados e Registrados, considerando o que dispõe os artigos 60,

art. 13 e art. 18 além dos anexos I e ll, da lnstruçáo Normativa no 001/2015 do lnstituto do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN); Ademais, considerando o art. í3 da

norma supracitada, a manifestação do IPHAN também versará quanto ao lmpacto aos

Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados.

Por sua vez, com base nas informaçóes dos autos, foi entregue anuência do

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IEPHA), por meio do ofício

\- OF.GAB.PR no 3'l2DO19 em 2910712019 quanto à área solicitada considerando a

informaçáo de bem cultural na área do empreendimento, com base no art. 10 da Lei

estadual no. 11 .72611998, Decreto Estadual no 45.850/201 1 e Portaria IEPHA n.o 1412012 e

exigÍvel pelo anexo 2, item '10, da Deliberaçâo Normativa no 00712014 do Conselho

Estadual do Patrimônio Cultural (CONEP) e na forma do aft. 27 da Lei Estadual

21 .972t2016.

Destaca-se que no parecer único considerou o Zoneamento Ecológico Econômico

(ZEE), nos termos do art. 90, ll, da Lei 6.938/198í e do Decreto 4.29712002.

Foi realizada a publicaçáo no Diário Oficial de Minas Gerais do pedido de licença

pelo documento SIAM 009455212019 (f. 789), nos termos da Orientação Sisema no

07t2017.

Ruâ Bananal. no 549. Bairro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG. CEP: 35.500-036
ÍelêÍax: (37) 3229-2800
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Além disso, verifica-se que ocorreu a publicaçáo no "Conexão" (Í.13114), quanto ao

pedido de licença de instalação corretiva concomitante com licença de operação (LlC +

LO), que e jornal local de circulação no município, consoante o art. 10, §1o, da Lei

6.938/1981 (Lei da Política Nacional de Meio Ambiente).

Consta dos autos o Plano de Controle Ambiental (PCA) às f . 181307 e Relatório de

Controle Ambiental (RCA) às f. 353/699 e Anotações de Responsabilidade Tecnica (ART),

respectivamente, às f. 7051716, consoante o previsto no art. 17, caput, do art. 17, §1o, ll e

lV, da Deliberação Normativa no 21712017 do COPAM.

Ademais, foi entregue procuração à Í. 344 que concede poderes para Paula

Fernandes dos Santos representar a empresa, nos termos do art. 653 da Lei í 0.406/2002

(Código Civil), bem como o contrato social da empresa solicitante àst.7321740.

Foram apresentados os Documentos de Arrecadação Estadual (DAE) às Í.3491352

referente às taxas de expediente do presente processo de licenciamento ambiental,

conforme previsto na Lei Estadual22.79612017 (Lei de Taxas) que atualizou a Lei Estadual

n' 6.763/1975.

Consta dos autos a certidão recente (até um ano) da matrícula 41.486 do Cartório

de Registro de lmóveis de Lagoa da Prata às Í.7011702, indicada nos autos como sendo a

área do loteamento objeto do presente processo, que é de propriedade da empresa

solicitante, consoante Decreto Estadual no 47.44112018, art. 10, caput, da Resolução no

891/2009 da SEMAD e aÍtigos 1.227 e'1 .228 ambos da Lei 10.406/2002 (Código Civil).

Em consulta ao Cadastro Técnico Federal (CTF) de Atividades Potencialmente

Poluidoras (APP) verificou-se que o empreendimento não manteve regular o certificado de

regularidade junto ao lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais (IBAMA),

conforme o disposto no art. 10, l, art. '15, l, 'c", e art. 16, lll, todos da lnstrução Normativa

n'06/2013 do IBAMA e do art. 17 da Lei 6.938/1981 (Lei da Política Nacional de Meio

Ambiente).

Por outro lado, foram entregues os certificados de regularidade no Cadastro Técnico

Federal de Atividades e lnstrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA) da consultoria e

dos responsáveis pelos estudos ambientais referentes ao presente processo de

licenciamento ambiental às Í.7171726, nos termos do art. 17, da Lei 6.938/1981 (Lei da

Política Nacional de Meio Ambiente), da lnstrução Normativa 10120'13 do IBAMA e da

Resolução no 01/í988 do CONAMA:

NRua Bananal. no 549, BairÍo Rua Vila Eelo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
Telefaxi (37) 3229-2800 ,/I
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Aft.1o - o 9ADASTR1 TÉcNIco FEDERAL DE ATIVIDADES E

INSTRUMENTOS DE DEFESÁ AMBIENTAL tem como objetivo proceder

ao registro, com caráter obigatório, de pessoas físicas ou jurídicas que se

dediquem à prestação de servços e consultoia sobre problemas

ecológicos ou ambientais, bem como à elaboração do projeto, fabicação,

comercialização, instalação ou manutenção de equipamentos, aparelhos e

instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva oal

poten c i a I me nte po I u ido ra s.

\ft. 20 - O lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e os órgãos ambientais,

no prazo de 90 dias, a partir da publicação desta Resolução, somente

aceitarão, para fins de análise, projetos técnicos de controle da poluiçáo ou

esfudos de impacto ambiental, cujos elaboradores sejam profissionais,

eínpresas ou sociedades civis regularmente registradas no Cadastro que

trata o Art. 19. (Resolução no 01/1988 do CONAMA)

No mesmo sentido é o entendimento doutrinário que predispõe que:

Os órgáos ambientais somente podem aceitar, para fins de análise,

projetos técnicos de controle da poluição ou estudos de impacto ambiental

cujos elaboradores sejam profissionais, empresas ou sociedades civis

regularmente registradas no Cadastro Técnico Federal de Atividades e

lnstrumentos de Defesa Ambiental (Romeu Thomé. Manual de Direito

Ambiental. 4. ed. Revista, ampliada e atualizada. 2014, p. 197)

Considerando o que dispõe o artigo 20, lll, da Lei 12.30512010, foi apresentado o

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) às f. 308/343.

Vale destacar que a área em questão do presente processo foi objeto de supressào

de vegetação, sendo que transcorreu concomitantemente com o presente processo

também um processo de intervenção ambiental no 000798/2019 para avaliaçáo ambiental

da possibilidade de regularizar estas intervenções, consoante previsto nos artigos 2o a 4o,

da Resolução Conjunta no 1.90512013 SEMAD/IEF.

Juntamente com o desfecho do presente processo será remetida cobrança para a

devida quitação da reposição florestal da área de vegetação suprimida pelo

empreendimento, que deverá ser realizado junto ao lnstituto Estadual de Florestas (lEF),

.-- \
Rua Bananal, no 549, Baino Rua Vila Belo Horizontê, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036

Têlefax: (37) 32292800
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nos termos do art. 78 da Lei Estadual 20.92212013 bem como pelo predisposto na Portaria

lÉF no 14412017.

Da Reposição Florestal

Att. 78. A pessoa fÍsica ou jurídica que industrialize, beneficie, utilize ou

consuma produtos e subprodutos florestais oiundos de florestas nativas

fica obigada a cumpir a reposição de estoque de madeira de florestas

nativas em compensação pelo consumo, obseruadas as diretizes

estabelecidas em políticas públicas estaduais relacionadas ao tema.

§ ío As pessoas físicas ou jurídicas a que se refere o caput, a fim de

cumpirem a obrigação prevista neste aftigo, podem optar pelos segulnÍes

mecanismos de reposição florestal:

I - fomação de florestas, própias ou fomentadas;

ll - participação em associações de reflorestadores ou ouÍros sisÚemas, de

acordo com as normas fixadas pelo órgão ambiental competente;

lll - recolhimento à conta de anecadação da reposição tlorestal, nos casos

definidos em regulamento.

§ 2o A formação de florestas a título de reposição florestal se dará em área

antropizada, exceto em APPs e em áreas de Reserua Legal.

§ 3o O prazo e a forma de apresentação dos proietos para utilização dos

mecanismos a que se referem os incrsos I e ll do § 70 seráo estipulados

em regulamento.

§ 40 A forma de cálculo da reposição florestal a gue se refere o caput e os

valores da base de cálculo serão estabelecidos em regulamento. (Lei

Estadual 20.922f2U3)

Cumpre ressaltar que a Lei de Parcelamento de Solo (Lei 6.766/1979) veda a

instalação de loteamento em área de preservaçáo permanente (APP), bem como em áreas

de veredas, de modo que as áreas identificadas como esses tipos de espaços territoriais

especialmente protegidos devem ser suspensos e autuados pela fiscalização da equipe da

SUPRAM ASF, nos termos do DecÍeto Estadual 47.04212016, pelo fato de intervenção em

Rua Bananal, no 549, Bairío Rua Vila Belo Horizonte, Divinópoli§, MG, CEPi 35 500-036
Têlefax: (37) 3229-2800
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área de preservação permanente (APP), com a aplicação de todas as sanções cabíveis,

preceituadas no Decreto Estadual 47.38312018 I

Art. 30 - Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos

em zonas urbanas, de expansão utbana ou de urbanização especÍfica,

assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal.

(Redação dada pela Lei no 9.785, de 1999)

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo:

I - em tenenos alagadiços e su/ê,'Íos a inundações, antes de tomadas as

providências para assegurar o escoamento das águas;

ll - em tenenos que tenham sido atenados com mateial nocivo à saúde

pública, sem que sejam previamente saneados;

lll - em tenenos com declividade igual ou supeior a 30% (tnnb por cento),

sa/vo se atendidas exigências específicas das autoidades competentes;

lV - em terrenos onde as condições geológicas náo aconselham a

edificação;

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição

impeça condições sanitáias suporTáveis, até a sua coneção. (Lei

6.766/1979)

O posicionamento de proeminente doutrina corrobora o exposto, conforme segue:

Vedado está o parcelamento do solo em áreas de preseruação ecologica

ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitáias suportáveis até

sua coneção. Este dispositivo não constava do projeto inicial proposto no

Senado Federal. Possibilitou-se a preseruação das condições ambientais e

houve um claro posicionamento legal forçando a coneção da atividade

poluidora. Ás áreas de preservação ecológica podem abranger as

chamadas de interesse especial @rt. 13, l) tais como "de proteção de

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico,

definidas por legislação estadual ou federal". Entretanto as áreas de

v

Rua Bananal, no 549, Baiíro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
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preseNação ecológica não se reduzem às mencionadas. As florestas de

preseruação permanente, os parques nacionais, estaduais e municipais, as

rêse,'vas biolÓgicas, as reservas de caça, as esÍações ecolÓgicas e as

áreas de proteção ambiental cujos objetivos transcendem os do aft. 13, l,

da Lei 6.766/1979 estão também abrangidos pela expressão áreas de

preservaçáo ecologica" (MACHADO. Paulo Affonso Leme. "Direito

Ambiental Brasileiro" 24. Ed. rev. Ampl. Atual. São Paulo: Malheiros, 2016,

p. 481)

As chamadas ocupações inegulares dizem respeito a toda foma de

intervenção no so/o urbano para fins de moradia, que não Íenha se a.

submetido ao civo fiscalizatoio do Poder Público, responsável por exigir a

adequação das intervenções aos parâmetros /egals mínimos diigidos à

proteção da dignidade da pessoa humana e do meio ambiente.

Compreende, poftanto, as intervenções não permitidas em áreas de

preservação pemanente uhanas. (SOUZA, Claudia Feneira de.

"Ocupações inegulares em áreas de preseruação permanente à luz do

Direito e da ética ambiental". Belo Hoizonte: Dom Helder, 2015, p. 151)

Observa-se a existência de extensa posição jurisprudencial da inviabilidade de

loteamento realizado em área de preservação permanente, conforme segue:

APELAçAO C|VEL - MUNICÍP\O DE MATIAS BARBOSA - LOTEADORA -

LEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PUBLICO - AÇAO DE INDENIZAÇAO

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - RESPONSÁBILIDADE CIVIL

,UBJETIVA - DEMARCAÇAO DE LOTE - ÁREA DE PRESERVAçAO

PERMANENTE EM QUÁSE TOTALIDADE DO IMÓVEL

RESPONSAE/LIDADE DO MUNICÍPIO E DA LOTEADORA

))MPROVAÇÃO - DEVER DE INDENIZAR PRESENTE - vÁtOR DOS

DANOS - JUROS E CORREçÁO MONETARTA - HONORARTOS

ADVOCATÍCIOS - ARr. 85, 11, DO CPC - MAJORAçAO. - O Município e

legítimo para figurar no polo passrVo de ação indenizatÓia na qual se

dlscuÍe suposÍa s inegulaidades imputadas ao ente municipal com relação

à autoização e fiscalização do loteamento. - Como regra, o ordenamento

Rua Bananal, nô 549, Baino Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
Telefar (37) 3229-2800 @
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jurÍdico brasiteiro estabeleceu a adoção da Teoia da Responsab ilidade I
Civil Objetiva do Estado (aft. 37, §60, da CF/88), porém. caso se trate de

dano causado por omissão estatal, aplica-se a teoia da responsabilidade

subjetiva, so restando configurada a obigação de reparação se for

comprovado nos auÍos que o ente público tinha a obigação legal de obstar

a conduta lesiva, mas se omitiu. - Para que se caracteize o dever de

indenizar, necessáia se faz a veificação da presença dos elementos da

culpa, do dano e do nexo de causalidade. - Náo se devem considerar as

limitações administrativas como um desapossamento, porem, caso causem

prejuízo efetivo ao propietáio, geram direito ao pagamento de

indenização. - Restando comprovado que a restrição ao direito de

construir, em lote em área de preservação permanente presente em quase

totalidade do bem, trouxe prejuízos efeÍlyos aos propietáios, por culpa do

ente público, omisso em seu dever de fiscalização, e da loteadora que se

furtou ao seu dever de boa-fe contratual, deve ser reconhecido o dever de

indenizar. - (...) (TJM9 - Apelação Cível 1.0408.12.002370-5/001,

Relator(a): Des.(a) Adiano de Mesquita Carneiro , 3a CÂMARA CÍVEL,

julgamento em 14/03/2019, publicação da súmula em 26/03/2019)

APELAÇAO CRIM1NAL - CRTME CONTRA A ADMTNTSTRAÇAO 7UBL\CA

- ARTIGO 50, I, C/C PARAGRAFO UNICO, I E II, DA LEI 6.766/79 .

cRtME AMBTENTAL - ARTTGO 38 DA LEt 9.605/98 - CONDENAçÃO -

àAB|MENTO QUANTO AO pRtMEtRO - EXTTNçÃO DA pUNtBtLtDADE

DO ACUSADO PELA PRESCRTçÃO - /VECESS/DADE. 1. Tendo sido

demonstrado que o acusado, possuidor de um teneno, promoveu

loteamento do solo para fins uhanos e vendeu a terceiros, tudo sem

autorização do orgão público competente, impõe-se sua condenação nas

penas do aftigo 50, I, c/c parágrafo único, I e ll, da lei 6.766n9. (..) (TJMG

- Apelação Ciminal 1.0024.12.171974-4/001 , Retator(a): Des.(a) paulo

Calmon Nogueira da Gama , 7" CÂMARA CRIMINAL, jutgamento em

20/02/2019, publicação da súmula em 01/03/2019)

RECURSOS DE AqELAÇÃO - AÇÃO DE ANULAÇÁO DE NEcóCtO
JURíDICO FIRMADO COM PARTICULAR - CONTRATO DE COMPRA E

Rua Bananal, nô 99, Bairro Rua Vila Belo Ho.izonte, Divinópotis, MG, CEp: 35.500-035
Telefax: (37) 3229-2800
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VENDA - IMOVEL LOCALIZADO EM APP - I. NEGOCIO JURÍDICO NULO

.IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO CONTRATO - SIÁTUS A QUO ANTE

- 32NDENAÇÃO DO ALIENANTE A RESI/TUIR O VALOR PAGO - tl.

})NDENAçÁO SUBS1DIARIA DO MUNICÍP\O QUE APROVOU O

LOTEAMENTO MESMO /NSER/DO EM APP - PODER DEVER DE

FISCALIZAR E PROTEGER O MEIO AMBIENTE . RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. /./. Nos termos do art. ff do Código de

Defesa do Consumidor insere-se entre os Direitos Básicos do Consumidor

a informação adequada e clara sobre os produtos, bem como os nscos que

apresentem. Nessa óÍrba, parece-nos evidente que o alienante tem a

obrigação de fazer constar no contrato que o teneno vendido não era

edificável, por encontrar-se em Area de Preservação Permanente - APP.

l.ll. Diante da impossibilidade de construir no teneno vendido, que apesar

de estar em um Parque Residencial estava em área de preservação

permanente (APP), entende-se pela impossibilidade iurídica absoluta do

contrato firmado, o que toma o contrato nulo nos termos do aft. 166' ll, do

CC. A impossibilidade de execução do obieto induz ainda à ausência de

vatidade do objeto do contrato, como dita o art. 104 do CC. Uma vez

anulado o negócio jurídico firmado, as parÍes retomarão ao estado anteior

ao firmamento do contrato. ll. Não há que se falar em atuação legítima do

Município se esÍe não se atenta aos pincipios basilares de sua conduta. ^,
Nos Íermos do art. 23, Vl, da Constituiçáo Federal, tem o Municipio o dever

de zelar pela proteção do meio ambiente, tendo, assim o dever

constitucional de exercer o Poder de Polícia Ambiental, o que ceftamente

não se coaduna com a aprovação do loteamento de um Parque

Residenciat em Área de Preservação Permanente. (TJMG - Apelação

Cívet 1 .047 1. 1 0.007 1 1 3-6/002, Relator(a) : Des.(a) Carlos Roberto de F aia

, 8" CAMARA CÍVEL, lutgamento em 07/02/2019, publicação da sÚmula em

18/02J2019)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AçAO CtVtL PUBL\CA - LOTEAMENTO -

AREA DE PRESERVAçAO PERMANENTE . DANO AMBIENTAL E

1REJUÍZO A COLETTVTDADE - PROJETO DE RECOMPOSiçAO

Rua Bananai, no 549, Baino Rua Vila Bêlo Horizonte, oivinópolis, MG, CEP: 35.50Go36
Telefax (37) 32292800
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FLORESTAL - ELABORAçAO E EXECUçAO - NECESS/DÁDE -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO tUeO ppOVtOO. 1. A intervenção em

área de preservação permanente, sem a respectiva autoização do órgão

ambiental competente, é suscetÍvel de causar prejuízos irreversíveis ao

meio ambiente e à comunidade local. 2. Comprovada a intervenção em

área de preservação permanente, há que ser determinada a elaboração e

a execução de projeto de recuperação da área degradada, notadamente

considerando a necessidade de conservação amparada nos preceitos

constitucionais que asseguram um meio ambiente ecologicamente

equilibrado. 3. PresenÍes os requrslfos, há que ser preseruada a decisão

que antecipou os efeiÍos da tutela, para determinar a apresentação e

execução de Projeto Técnico de Recomposição Florestal, indispensáveis

para garantir a preservação ambiental da área, em pivilégio aos pincípios

da precaução e da prevenção, de modo a evitar danos ineparáveis ou de

difÍcil reparação ao meio ambiente. 4. Recurso não provido. (TJMG -

Agravo de lnstrumento-Cv- 1.0621 .15.001437-4/002, Relator (a): Des.(a)

Raimundo Messras Júnior , 2" CAMARA ClVet, iutgamento em

04/10/2016, publicação da súmula em 17/102.016)

AGRAVO DE TNSTRUMENTO- AçÃO CtVtL ?UBL\CA - LOTEAMENTO -

INTERVENçÃO EM AREA DE PRESERVAÇAO PERMANENTE SEM

AUTORTZAÇAO DO ÓRGAO COMqEÍENTE- tNDiCtOS DE DANO

AMBIENTAL E PREJUÍZO A COLETIVIDADE- PROJETO DE

RECOMPOSTÇAO FLORESTAL - NECESSTDADE- PRESENÇÁ DOS

REQU/S/OS AUTORIZADORES DÁ MEDIDA DE URGÊNCIA. DECISÁO

MANTIDA- RECURSO DESPROVIDO. 1. A intervenção em área de

preservação permanente, sem a respectiva autorização do órgão ambiental

competente, é suscetÍvel de causar prejuízos irreversíveis ao meio

ambiente e à comunidade local. 2. Os danos ambientais são presumidos

no caso de intervenção ilegítima em área de preservação permanente,

sendo certo que, ainda que não haja vegetação adequada que garanta a

proteção de recursos hídicos locais, a preservação se impõe como meio

de estimular a recomposiçáo do meio ambiente. 3. A pretensão de

\
Rua Bananal. no 549. Baarro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500-036
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Recomposição Florestal também poderá ser dirigida ao loteador, vez que a

responsabilidade pelo dano ambiental e objetiva, tendo ele conconido para

o evento doloso quanto implantou o loteamento em área de preservação

permanente. 4. Presentes os requlslÍos autoizadores da medida de

urgência, mormente quando a medida antecipatória tem por tinalidade

assegurar a eficácia do provimento final pretendido, cabível a antecipação

de tutela para apresentaçâo e execução de Proieto Técnico de

Recomposição Florestal, necessáio para garantir a preseNação ambiental

da área afetada, em pivilégio aos pincipios da precauçáo e da prevenção,

de modo a evitar danos ineparáveis ou de difícil reparação ao meio 
^ambiente. 5. Recurso a que se nega provimento. (TJMG - Agravo de

lnstrumento-Cv 1.0621.15.001436-6/002, Relator (a): Des.(a) Sandra

Fonseca , 6" CÂMARA CÍVEL, iutgamento em 21/06/2016, publicação da

súmula em 01/07/2016)

Portanto, as intervenções em Área de Preservação Permanente (APP) só poderiam

ser regularizadas nos estritos casos admissíveis em Lei, do arl. 12 da Lei Estadual

20.92212013 e da Lei 12-65112012, observado ainda o requisito de inexistência de

alternativa locacional com base na interpretação conforme a Constituição feita pelo

Supremo Tribunal Federal, bem como as vedações de parcelamento do solo em APP, nos

termos da Lei 6.766/í979.

Assim sendo, as intervenções ambientais que sejam verificadas como ocorridas em

áreas de preservação permanente (APP) deverão ser autuadas, considerando o disposto

no art. 30, parágrafo único, V, da Lei 6.766/1979 (Lei de Parcelamento de Solo), e

consoante lei 12.65112012 e Lei Estadual20.92Z2013.

Art. 20 Para os efeiÍos desta Lei, entende-se por:

(.. )

XV - vereda a fitofisionomia de savana, encontrada em so/os hidromórficos

onde o lençol freático aflora na supertÍcie, usualmente com a palmeira

arbórea Mauitia flexuosa - buiti emergente em meio a agrupamentos de

espécies a rb u stivo-h e rb á cea s ;

(. .)

Rua Bananal, nô 549. BairÍo Rua Vila Belo Hor2onte, Divinópolis, MG, cEP: 35.50G036
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Ar1. 90 Para os efeiÍos desta Lei, em zonas rurais ou urbanas, sao APPs; tI
(.)

lX - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura

mínima de 50m (cingüenta metros), a partir do término da área de solo

hidromórfico.

(...)

Aft. 16. Nas ,APPq em área rural consolidada conforme o disposto no

inciso I do aft. 20, é autoizada, exclusivamente, a continuidade das

atividades agrossilvipastois, de ecotuismo e de tuismo rural, sendo

admitida, em área que não ofereça isco à vida ou à integidade fÍsica das

pessoas, a manutenção de residências, de infraestrutura e do acesso

relativos a essas atividades.

(...)

§ 5o Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obigatóia

a recomposição das faixas marginais, em proieção hoizontal, delimitadas

a paftir do témino da área de so/o hidromórfico, de largura minima de:

I - 30m (tinta metros), para imóveis rurais com área de até quatro

môdulos fiscais;

ll - 50m (cinquenta metros), para imóveis rurais com área supeior a quatro

modulos fscars. (LelEstadual no 20.922/2013)

Art. 30 Para os efeiÍos desfa Lei, entende-se por: (...)

Xll - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em so/os hidromórticos,

usualmente com a palmeira atbórea Mauitia flexuosa - buriti emergente,

sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies afuustivo-

herbáceas;

(...)

Art. 40 Considera-se Area de Preseruação Permanente, em zonas rurais ou

urbanas, para os efeitos desta Lei:

,l

Rua Bananal, no 549, Bairro Rua Vila Belo Hoúonte, Oivinópolis, MG, CEP: 35.500436
TeleÍax: (37) 3229-2800
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(.. )

Xl - em veredas, a faixa marginal, em proieção horizontal, com largura

mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço pemanentemente

brejoso e encharcado.

(..)

Art. ú -A. Nas Areas de Preservação Permanente, e autorizada,

exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipasfon§ de

ecotuismo e de tuismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de iulho

de 2008.

§ 70 Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obigatoia

a recomposição das faixas marginais, em projeção hoizontal, delimitadas

a partir do espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de

I - 30 (tnnta) metros, para imoveis rurais com área de até 4 (quatro)

módulos fisca§ e

ll - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área supeior a 4

(quatro) módulos fiscais. (Lei Federal no 1 2.651/2012)

Assim, verifica-se das imagens de satélite que área onde atualmente se situa parte

do empreendimento era entre desde 2001, 20Og e 2014 como área de uso rural com

pastagens, assim sendo, identificou-se a possiblidade de aplicação do reconhecimento de

parte da área de vereda como de uso antrópico consolidado, em área rural, situação da

propriedade na época que era menor do que 4 módulos fiscais em 2210712008 e quando da

vigência da publicação dos Código Florestal Federal pela Lei n" 12.65112012 e do Código

Florestal Mineiro pela Lei Estadual 20.92212013.

Nesse sentido, ainda que atualmente o local se encontre como área urbana, no

momento de 2008 e quando da publicação dos Códigos Florestais (2012e 2013) ainda se

tratava de área rural, sendo consolidado o uso antrópico para a área, já que a mudança

para ârea uóana para essas áreas não implicou em uso alternativo do solo.

AtÍ. 2" - Vl - uso altemativo do solo a substituição de vegetação nativa e

fotmações sucessoras naturais por outras coberluras do solo, como

atividades agrossilvipastois, industiais, de geraçáo e Íransmissão de
,/',

Rua Bananal, no 549, Bairro Rua Vala Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEP: 35.500436
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energia, de mineração e de transporie, assentamentos urbanos ou outrai 5o
formas de ocupação humana (Lei Estadual 20.92A2013) \),/

(í
Deste modo, se a Lei conferiu a consolidação do uso antrópico para a área que

atendeu o requisito ao tempo dos fatos, este direito adquirido deve ser respeitado, de

modo que para essas áreas restará a necessidade de recuperar a faixa de 30 metros como

a faixa de preservação permanente citada para Veredas.

Para o restante das áreas o limite de APP fixado foi o de 50 metros conforme

previsão normativa.

Assim, com indicativos suficientes de caracterização do local como sendo uma

Vereda, e, portanto, esta deve ser a aplicação e compreensão por parte do órgão \-
ambiental, para a devida tutela do Meio Ambiente, que pode ainda ser reforçada pelo

princÍpio do in dubio pro natura, e conforme citado por respeitável entendimento doutrinário

sobre o pincípio da prccaução de Direito Ambiental:

A invocaçáo do principio da precauçáo é uma decisão a ser tomada

quando a informação científica é insuficiente, inconclusiva ou incefta e haia

indicações de que os possíveis efeitos sobre o meio ambiente, a saúde das

pessoas ou dos animais ou a proteçáo vegetal possam ser potencialmente

pengosos e incompatíveis com o nível de proteção escolhido. (M\LARÉ,

Direito do Ambiente. São Paulo: Revlsta dos Tibunais, 2009, p. 82a)

Em sequência outro exemplo de entendimento do referido princípio, é o exposto

\- pelo julgado abaixo realizado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR - DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE

ALEGAÇÃO DA PARTE AGRAVADA - REJETÇÁO - AçÃO CtVtL

PUBL\CA - ANTECTPAÇÁO DE TUTELA - DESOCUPAÇÃO DO

IERRENO /NSER/DO EM AREA DE PRESERVAçÃO PERMANENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE PROMOVER DEPOSITO "DE MATERIAIS E

SUCÁIÁS DE VEÍCULOS EM VIA PUBLICA OU NA AREA DE APP" -

DECISÃO MANTIDA. (...) 3. Em matéia ambiental, vige o pincípio da

prevençâo, que engloba a precaução, porquanto, em geral, as medidas

voltadas à recuperação do ecosslsfem a não permitem o retomo ao estado

Rua Bananal, no 549, Bairro Rua Vila Belo Horizonte, Divinópolis, MG, CEPj 35-500-036
T elel ax: (37 \ 3229 -2800
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anteior, justificando-se toda a cautela quando haja a potencialidade de

prejuízos ambientais, que devem ser evitados. (TJMG. Proc. No

1.0313.12.012076-8/001 - 0789618-58.2012.8.13.0000 (1) - Re/. Des.

Elias Camilo. Julg. 2A11/2012. Publ. 05/142U2)

Por fim, vale esclarecer que apesar de certas estruturas do loteamento já terem sido

realizadas e lotes individuais estarem em APP, salienta-se que há posicionamento jurídico

consolidado pelo Poder Judiciário Brasileiro, que tem a Íunçáo da "iuis dlcfo" (urisdiçáo)

da impossibilidade da aplicação da teoria do fato consumado para regularizar as áreas,

pois conforme o enunciado da Súmula 613 STJ: "Não se admite a aplicação da teoia do

fato consumado em tema de Direito Ambiental. "

A teoria do fato consumado, trata-se de uma ratiÍicação de uma dada situação pelo

decurso do tempo.

Desta forma, foram lavrados Autos de Fiscalização e lnfraçáo, pelas intervenções

realizadas e pelas situaçÕes acima evidenciadas, em face destas intervençÕes em área de

preservação permanente, nos termos da Lei Estadual 21.97212016, da Lei 6.938/í981, da

Lei Estadual 7.77211980, do Decreto 44.84412008, do Decreto Estadual 47.38312018 e da

Resoluçáo 23711997 do CONAMA.

Vale ainda mencionar que o Ministério Público de Minas Gerais entrou com Ação

Civil Pública em face da loteadora em questão elencando várias situaçôes fáticas e

fundamentos jurídicos que corroboram as razõês e motivos para ensejar no indeferimento

do pedido.

Salienta-se que a regularizaçáo ambiental por meio de autorização de intervenção

ambiental exclusivamente para as passagens de algumas estradas de acesso para o

lotêamento podem ser avaliadas posteriormente em um novo processo de licenciamento

ambiental desde que devidamente adequado o projeto do loteamento excluindo as áreas

de preservaçáo permanente definidas, com base no art. 3o, Vlll, "b", da Lei Estadual

20.92212013, sem prejuízo das sançÕes administrativas aplicáveis até eventual

regularização.

Quanto a estrutura do Fórum do Tribunal de Justiça restou veriÍicado que esta se

encontra fora da área de prêservação permanente, sendo que em resposta ao ofício

034/GABPRE/JFS/2019 do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, a SUPRAM

/V
:/
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ASF comunicou ao TJMG, enquanto instituição, que a estrutura do Fórum O" arno Ofl 
,,

Prata em construção está fora da APP, conforme descrições deste ofício. ,-/
Salienta-se que o presente processo está sendo remetido para indeferimento"

apenas pela situação de que parte da área do loteamento está em AAP e portanto não

poderia ser regularizada na forma do atual pedido, pois depois se adequado o projeto do

licenciamento é possível que este seja devidamente licenciado ambiental já que essa

medida permite a aplicação das medidas de mitigação e controle ambiental' de modo que

o empreendimento de loteamento implantado observe o ordenamento jurídico e as

necessidades técnicas em efetivação da sustentabilidade que atualmente rege a ordem

econômica constitucional, nos termos da Lei Federal no 6.938/1981 , da Lei Estadual

7 .772t1g80,e do art. 225 da Constituição Federal de 1988. \'

Desse modo, em observância a teoria dos motivos determinantes e da motivação

dos atos administrativos, verificou-se fatos e fundamentos suÍicientes que demostram que

o processo deve ser indeferido, pois ainda que a parte tenha pedido o arquivamento do

pedido, com base nos art. 46, bem como pelos art. 49, 20, e ar1.50, da Lei Estadual

14.18412002.

Att. 46 A Administração tem o dever de emitir decisão motivada nos

processos, bem como em soticitação ou reclamaçâo em matéria de sua

competência.

§ ío A motivação será clara, suficiente e coerente com os fatos e

f u n dam e nto s ap re se ntado s.

§ ? Em declsões reiteradas sobre a mesma matéia, poderão ser

reproduzidos os fundamentos de uma decisão, desde que não se

prejudique direito ou garantia do interessado.

(...)

CAPíTULOXII

Da Desistência e da Extinção do Processo

Att. 49 O interessado pode desistir total ou parcialmenÍe do pedido

formulado, ou, ainda, renunciar a direito, em manifestação escrita.

§ 10 Havendo váios interessados, a desisÍênaa ou renúncia atinge

somente guem a tenha formulado.

Rue Bânanel. no 549. Bairro Rua Vila Belo Hoíizonte. Divinópolis MG. CEPI 35 500-036
Telefax: (37) 3229-2800
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§ 2o A desistência ou renúncia do interessado não prcjudica o

prosseguimento do processo se a Administração entender que o interesse

público o exige.

Att. 50 A Administração pode declarar extinto o processo quando exauida

sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossivel, inútit ou

prejudicado por fato superveniente. (Lei Estadual 14.184D002)

Diante da decisão de indeferimento do processo, fica este formalmente comunicado
para que adeque o projeto do loteamento/parcelamento de solo, para que depois

formalizado o processo de licenciamento ambiental respectivo para a devida regularização -r.

ambiental da atividade por meio do órgão licenciamento para a garantir a proteçâo ao
direito fundamental a um Meio Ambiente equilibrado, como para proteger a flora, o
ecossistema protegido e zelar pela garantia de que qualguer utilização antrópica venha

comprometer a integridade dos atributos que justifiquem a proteção, nos termos do art.

225,1,11,lll, e Vl, da Constituição Federal de í988.

Diante do exposto, manifesta-se pelo indeferimento do pedido de licenciamento

ambiental pelos fatos e fundamentos técnico e juridico apresentados, nos termos da Lei

Estadual 21.97212016, da Lei 6.938/1981, da Lei Estaduat 7.772t19a0, do Decreto

47.38312018 e da Resoluçáo 23711997 do CONAMA.

4. Conclusão

A equipe interdisciplinar da Supram do Alto Sâo Francisco sugere o indeferimento

desta Licença Ambiental na fase de Licença de operação em caráter corretivo, para o
EMPTCENdiMCNtO V8 EMPREENDIMENTOS IMOBILÁRIOS RESIDENCIAL PALMEIRAS

SPE LTDA., para a atividade de "Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e

similares."
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No 085/2020
PAPELETA DE

DESPACHO Dala: 1910312020

I 5Z
Prezada,

Com base na Lei 21.972 dê 21 de janeiro de 2016, na lnstrução de Serviço SGRAI No 03/2016, Parecer

Unico da SUPRAM/ASF no 012223912020 ê demais legislações vigentes, encaminhamos à Diretoria de

Apoio Operacional o processo de licenciamento ambiental PA no 27936/201 5100112019, empreendimento, VB

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RESIDENCIAL PALMEIRAS SPE LTDA, CNPJ: 21.382.495/OOO1.

30, PATA PUBLICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL.

Atenciosamente,
É\

5ú

Rafael Teixei Rezende

rvzt}.i.l)Lt&71l.
Camila PoÉo Andrade

Diretora Regional de RêgularizaÉo
Ambiental - SUPRAM ASF

MASP 1.48'1.987-4

. Bueno

Supe.intendôncia Regional de Regulatizâçào Ambiental do Alto Sâo FÍâncisco

Ruâdo BanâJla|.549- vila Belo IloÍizonte -35.500{36 Divinópolis -MG-Tel-i (37) 3229-2800

(-.,

José
Diretor RegiSuperinlendenle Regional de Meio

Ambiênte do Alto Sáo Francisco
MASP 1.364.507-2

ona Controle Processual

SUPRAM.ASF
MASP 'r.365.1'18-7

Documento N' 012237 212020PAJCOPAM : 27 936t20 1 5t00't 12019

Município: Lagoa da Prata / MGEMPREENDIMENTO: V8 Empreendimentos lmobiliários Residencial
Palmeiras SPE LTDA.
ASSUNTO: lndeferimento de licenciamento ambiental

Unidadê Administrativa: Diretora Regional de Regularizaçâo

Ambiental
De: Camila Porto Andrade

Unidade Administrativa: Núcleo de apoio Operacional

uod sEirÀ o/sPÂ - P.pêr.ta & o.spácho

I

I

I 
Para: Srrlene Conceição Farie

I

I

I

rRessaltamos que deverá ser encaminhado ao empreendedor ofício comunicando a decisão desY
Superintendência juntamente com o Parecêr Único de lndeferimento. 

I

I

lForr, "p,"r"ntados 
os Documentos de Arrecadação Estadual (DAE) ás Í.3491352 referente ás taxas de;

lexpediente do presente processo de licenciamento ambiental, conforme previsto na Lei Estadual 
I

lzzl\AtZOlt (Lei de Taxas) que atualizou a Lei Estadual n0 6.763/1975. 
I

I

I

I
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